
LEI MUNICIPAL Nº 4.434
Concede  auxílio  extraordinário  ao  Patronato  Santo 

Anto nio de Carazinho e autoriza a abertura de Cridito Su
plementar.
IRON LOURO BALDO ALBUQUERQUE, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZI-

NHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.
FAÇO  SABER  que  o  Legislativo  aprovou  e  eu  sanciono  a 

seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder ao 

Patronato Santo Antonio um auxilio financeiro, em caráter extra-
ordinário, no valor de CR$ 81.265,80 (oitenta e um mil, duzentos 
e sessenta e cinco cruzeiros reais, oitenta centavos).

§ único - O auxilio de que trata o "caput" destina-se à co-
bertura das despesas que o Patronato Santo Antonio assumiu com a 
assinatura de dois Convenios com o CIEE, para absorçπo de dois 
estudantes estagiários em seu quadro de pessoal, e será pago à 
entidade beneficiada em parcelas mensais entre julho e dezembro 
de 1993, obedecendo a seguinte tabela:

Julho CR$  6.370,77
Agosto CR$      8.282,02
Setembro CR$ 10.766,61
Outubro CR$ 13.996,59
Novembro CR$ 18.195,57
Dezembro CR$ 23.654,24
Art. 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a abertura de 

Credito Suplementar para cobertura das despesas decorrentes da 
aplicaçπo  do  artigo  1º  desta  Lei,  na  seguinte  rubrica  do 
orçamento vigente:

Secretaria Municipal de Saúde, Meio Ambiente e
Promoçπo Social
DEMBES
Assistência e Previdência
Assistência
Assistência ao Menor
Subvençπo Social- Patronato Santo Antonio
0704.15814832.057
Subvenções Sociais - código 323100.195........ CR$ 81.265,80
Art. 3º - Servira de recurso para o Credito Suplementar 

acima, a reduçπo de igual valor da verba seguinte: 
07 - Secr.Mun.Saúde, Meio Amb.e Prom.Social 
0704.15814861.063 - Reequipamento do DEMBES

(projeto)
412000.189 - Equipamentos Material Permanente

(cod.red.72.160)
Art. 4º - Revogadas as disposições em contrario, esta Lei 

entrara em vigor na data de sua publicaçπo.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 03 DE AGOSTO DE l993

a)IRON LOURO BALDO ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

a)SETEMBRINO GONÇALVES FRANCO
Sec.Mun.Administraçπo
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